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LEI NQ 1.886 DE 10 DE MARÇO DE 1987

QUE AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NO VALOR DE CzS.800 .000
(OITOCEllTOS J4IL CRUZADOS) , PARA O
FIM QUE INDICA.

C. G. C. 46.137.444/0001-74

PRAÇA TIRADENTES. i350 - CAIXA POSTAL, 07 • CEP 17.120

ESTADO DE SÃO PAULO

Publicada e r egistrada na data ;lSilll':t:a,M'/

Pr ef ei tura Municipal de Agudos, 10
1987.

Administração o Planejamento
AdmiDistração Financeira
AdmiDistração de Receitas
Serviços ds Terceiros e Encargos, -Serviços t ecnicos de implantaçao
de Si stemas de Process ament o de
Dados • •••• •• • • •••• • ••••••• •• ••••• ••• ••Cz$. 800 .000 ,00

TOTAL DO CRÉDITO• • • • •• •• •••CzS. 800.00~OOa==========__=

ARTIGO 3Q• Esta lei entrará em vigor na data de sua
revogadas ao disposições em contrário.

PRE FEITURA DO MUNIClp lO DE AGUDOS

publicação,

, ,
ARTIGO 22. O presente Credito sera coborto co~ os re-

cursos pr ovenientes do exoesso de arrecadação a se verificar DO e
xerdoio.

ARTIGO lQ. Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir um Crédito Especial de CzS.800.000 , 00 (oi t ocent os mil cruzados )
e que terá a s eguint e classi f ica ção:

4 . DIVISÃO DA FAZEllDA

4.1 Fiscalização e Lançamentoe

O Dr. Rubens Apparecido Benázio, Prefeito Municipal
de Agudos, Estado de são Paulo, no ue o de suas atribuições legais,e ,

faz saber que a Camara Municipal aprovou e êle aan 
ciona a seguinte lei:
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